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                                                                        Dec.7504-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7504/2025 

=DE    01    DE    JULHO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

69.662,76=(sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais, setenta e seis 
centavos) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 03 – SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  
 04.122.0004.2.016 – Vigilância do Patrimônio Público  

107 3.1.90.16.00.01.7110 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil ---------------------- R$        18.093,14 
   
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

165 3.3.90.14.00.01.0220 – Diárias – Pessoal Civil ----------------------------------------------- R$              700,00 
   
 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA  
 13.392.0012.2.039 – Gestão Administrativa da Secretaria da Cultura  

297 3.3.90.14.00.01.7110 – Diárias – Pessoal Civil ---------------------------------------------- R$             100,00 
   
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão DE Esporte e Lazer no Município  

321 3.3.90.14.00.01.7110 – Diárias – Pessoal Civil ---------------------------------------------- R$              740,00 
   
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

358 3.1.90.16.00.01.0310 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil --------------------- R$          39.017,24 
   
 10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS  

388 3.3.90.14.00.01.0310 – Diárias – Pessoal Civil ---------------------------------------------- R$             500,00 
   
 10.304.0020.2.054 – Serviços de Vigilância Sanitária  

430 3.1.90.16.00.01.0310 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil --------------------- R$          3.959.56 
   
 10.305.0020.2.056 – Ações em DST/AIDS  

459 3.1.90.11.00.01.0310 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil --------------- R$             2.167,98 
   
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 15.452.0025.2.069 – Manutenção de Cemitérios e Velórios Municipais  

582 3.1.90.16.00.01.7110 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ------------------- R$          4.384,84 
 TOTAL ---------- R$         69.662,76  

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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                                                                        Dec.7504-2025- fls.2 
 

 02 – EXECUTIVO  
 03 – SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  
 04.122.0004.2.016 – Vigilância do Patrimônio Público  

106 3.1.90.13.00.01.7110 – Obrigações Patronais ------------------------------------------------ R$        18.093,14 
   
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

160 3.1.90.13.00.01.0220 – Obrigações Patronais ------------------------------------------------ R$             700,00 
   
 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA  
 13.392.0012.2.039 – Gestão Administrativa da Secretaria da Cultura  

302 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$              100,00 
   
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão DE Esporte e Lazer no Município  

322 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$              740,00 
   
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

357 3.1.90.13.00.01.0310 – Obrigações Patronais --------------------------------------------- R$         39.017,24 
   
 10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS  

386 3.1.90.13.00.01.0310 – Obrigações Patronais ------------------------------------------------ R$             500,00 
   
 10.304.0020.2.054 – Serviços de Vigilância Sanitária  

429 3.1.90.13.00.01.0310 – Obrigações Patronais ------------------------------------------------ R$           3.959,56 
   
 10.305.0020.2.056 – Ações em DST/AIDS  

467 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$           2.167,98 
   
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 15.452.0025.2.069 – Manutenção de Cemitérios e Velórios Municipais  

584 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$           4.384,84 
 TOTAL ---------- R$        69.662,76 

 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 

2025, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de julho de 2025. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE JULHO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.07.01 17:45:47 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.07.01 17:50:32 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 375/2025 

=De    1º    de    Julho   de     2025= 
 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 013/2025, E NOMEIA 
COMISSÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando – 14.040/2025 que recepciona o 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde 
determinou-se pela instauração do Processo Administrativo sob n.º 013/2025, com a 
nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme constante da Deliberação 
do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) sob n.º 013/2025, a fim de se efetuar apuração de 
eventuais responsabilidades, conforme discorrido nos documentos acima 
mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(PAD) sob n.º 013/2025, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• LIVIA MARIA MININEL CAPELOCI GUERREIRO 
• FERNANDO JOSÉ BERTINI   

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 1º de julho de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 1º DE JULHO DE 2025. 
 

 
            
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.07.01 16:27:32 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.07.01 17:10:33 -03'00'

Portarias
Portarias
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P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 376/2025 

=De     1º     de    julho   de     2025= 
 

 “ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ESCUTA 

ESPECIALIZADA, DE QUE TRATA A LEI MUNICIPAL N.º 
4968/2023, NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos nos Artigos 10 e 14 da Lei Municipal n.º 4968, de 25 de maio 
de 2023, que “REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, O DISPOSTO NA LEI FEDERAL N° 
13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017, QUE ESTABELECE O SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 
CONSIDERANDO, ainda, os termos contidos no Memorando sob n.º 16.846/2025, que recepcionou 
a Resolução 05/2025 e Ofício CMDCA n.º 27/2025, do Presidente do Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente CMDCA, com a Indicação dos membros que irão compor a Comissão de 
Escuta Especializada; para o período de 1º de julho de 2025 a 30 de junho de 2026; 
R  
  E 
   S    
     O    
       L    
        V  
          E: nomear os membros para a COMISSÃO DE ESCUTA ESPECIALIZADA, que será 

composta pelos servidores abaixo mencionados, para o período de 1º de julho de 2025 a 
30 de junho de 2026; revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria Municipal n.º 269/2025, a saber: 

 

Membros: 
 

ANNELISA DE ANDRADE ROSA - Psicólogo 
LÚCIA HELENA MALVESTIO ZARA – Escriturária de Ensino 
  

Coordenador da Comissão: 
ANNELISA DE ANDRADE ROSA 
 

RESOLVE, ainda, em cumprimento do Artigo 14 da Lei Municipal n.º 4968/2023, que a 
atividade da referida Comissão será remunerada como Gratificação, da seguinte forma:  
I. R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para os membros da Comissão.  
II. R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, para o Coordenador da Comissão. 
 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS E 
CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 1º de julho de 2025. 
 
 
 
 

                                                              ANTONIO CARLOS DEGAN 
                                                                      Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 1º DE JULHO DE 2025. 
 
 
                                                                                        
                                                                                                                      MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                                                                     Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.07.01 16:28:01 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.07.01 17:12:06 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 377/2025 

=De     1º   de   Julho   de     2025= 
 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO E FIXAÇÃO 
DE SEDE DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PEB-I, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO que o afastamento de Professores de Educação Básica – PEB I e 
PEB-II, está devidamente fundamentado na Lei Complementar n.º 02, de 
04/11/2004, CAPITULO XI DOS AFASTAMENTOS com suas posteriores alterações; 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº 16.696/2025, emanado do 
Secretário Municipal de Educação-SEMED; 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: afastar e fixar a sede de exercício da seguinte servidora, na função de PEB-I, para 

atuar junto a Secretaria Municipal de Educação-SEMED, sem prejuízo dos 
vencimentos e demais vantagens de seu cargo, tendo esta Portaria seus efeitos 
retroativos a partir de 1º/06/2025, a saber: 

 

Nome 
ANDRÉA APARECIDA SENARESE HERNANDES 

Titular do cargo de PEB I – 50 horas-aula semanais 
Das 

Unidades 
EMEF “AMÉRICO SALLES OLIVEIRA” 

EMEF “EDDA SAUD FREGONESI” 

Para 
Unidade 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED 

Funções 
no exercício 

do 
afastamento 

 

GESTORA DESIGNADA DO ENSINO INFANTIL 
Exercer atividades inerentes ou correlatas ao magistério em empregos e ou 
funções previstas na Secretaria Municipal de Educação-SEMED, tendo o 
seu registro de ponto atestado pelo Secretário Municipal de Educação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 1º de julho de 2025. 
 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 1º DE JULHO DE 2025. 
 
                                                  

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                           Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.07.01 16:28:28 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.07.01 17:13:31 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 378/2025 
=De     1º   de   Julho   de     2025= 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando 16.697/2025, do 
Secretário Municipal de Educação-SEMED; 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: afastar e fixar a sede de exercício, da servidora abaixo mencionada, 

para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação-SEMED, sem 
prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo; tendo 
esta Portaria Municipal seus efeitos retroativos a partir do dia 
1º/06/2025, a saber:  

 

Nome JÉSSICA FERREIRA SARDINHA 
Função Cuidadora 

Da Unidade EMEI “EMILIA MELO MARCONI” 
Para Unidade Secretaria Municipal de Educação-SEMED 

Funções 

no exercício do 
afastamento 

 

ACOLHIMENTO – CENTRAL DE VAGAS  
Exercer atividades em empregos e ou funções previstas na 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED, tendo o seu registro de 
ponto atestado pelo Secretário Municipal de Educação. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 1º de julho de 2025. 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  1º DE JULHO DE 2025. 
 

 
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.07.01 16:28:56 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.07.01 17:13:00 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 379/2025 
=De     1º   de   Julho   de     2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 
17.334/2025, do Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente=SEAMA; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: revogar, a partir de 1º/07/2025, a Portaria Municipal n.º 064, 

de 12 de fevereiro de 2020, que nomeou para o cargo em 

comissão a Sr.ª JOSIMARA APARECIDA FERREIRA, 

exonerando-a das funções de CHEFE DO SETOR DE 

ARBORIZAÇÃO URBANA E PARQUES ECOLÓGICOS=SEAMA. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 1º de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 1º DE JULHO DE 2025. 

 
       
 
           
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                     Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.07.01 

16:29:41 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 380/2025 
=De     1º   de   Julho   de     2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo de CHEFE DO SETOR DE 
ARBORIZAÇÃO URBANA E PARQUES ECOLÓGICOS=SEAMA, para melhor 
desenvolvimento dos serviços administrativos afetos à mencionada função, e tendo 
em vista, por outro lado o disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da 
Constituição Federal, bem assim as normas contidas na Lei Municipal de n.º 
1702/93, com as suas alterações posteriores; 
CONSIDERANDO, ainda, os termos contidos no Memorando sob n.º 17.337/2025, 
do Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente=SEAMA; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 

   E: nomear, a partir do dia 02/07/2025, e nos termos das disposições 
acima referenciadas: Sr.ª LAÍS VIRGINIA ROSA SEMAAN, para as 
funções de CHEFE DO SETOR DE ARBORIZAÇÃO URBANA E 
PARQUES ECOLÓGICOS=SEAMA, cargo de provimento em comissão, 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e com 
vencimentos mensais fixados em Lei, correndo as despesas por conta de 
verba própria do orçamento municipal vigente. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 1º de julho de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 1º DE JULHO DE 2025. 
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte e cinco, às 08 horas, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal, localizada na Rua Getuilio Vargas, numero cento
e  cinquenta,  sob  presidência  do  senhor  Walter  Bonas
Bianchini Junior, ocorreu reunião extraordinária. Discutiu-se
sobre o processo licitatório Primasoft, e foi apontado sobre
a necessidade de construção e ampliação das bibliotecas,
em  atendimento  a  Lei  nº  14.837/2024,  e  que  haja
capacitação para os servidores que manipulam o sistema.
O conselho se manifesta favorável à contratação. Sobre o
levantamento de necessidades para composição PAC 2026,
elaborado  pelas  Gestoras  de  cada  Unidade  Escolar,  o
conselho opta e se manifesta favorável pelas prioridades
elencadas  por  elas.  Sobre  o  uso  dos  recursos  financeiros
dos 25%, não se constatou nenhuma irregularidade. Sugere
a substituição das lâmpadas das Unidades Escolares, por
lâmpadas  mais  econômicas,  onde  ainda  não  ocorreu.
Também  sugere  a  implantação  de  placas  voltaicas,
objetivando o cumprimento do principio da economicidade
e boas práticas em relação ao meio ambiente. Nada mais
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, que será
assinada por mim, Cristiane Paula Otoboni Guedes e por
todos presentes.
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
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Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE
Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE

ATA REUNIÃO ORDINÁRIA CONSELHO MUNICIPAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Ao décimo sétimo dia do mês de junho de dois mil e
vinte  e  cinco,  às  9h  sob  a  presidência  do  Sr  Francisco
Lacava Filho os membros reuniram-se na sala de reuniões
da Prefeitura, localizada na rua Getúlio Vargas nº 150. Os
mesmos efetivaram visitas IN Locco junto a EE Prof Plinio
Berardo e a central de alimentação.

Nenhuma irregularidade foi apontada;
Só mesmo adequações relativas a infra estrutura da

central de alimentação.
Deu-se por encerrada a reunião que vai assinada por

mim Nathália Saude Vacilotto Riul e pelos demais membros
presentes.
...........................................................................................................
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